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CÂMARA                     MUNICIPAL 

 
ACTA N.º 22/2005 

 
 
 
 

 Aos vinte e oito dias do mês de Outubro do ano de dois mil e cinco, no 
edifício dos Paços do Município de Oliveira do Hospital, reuniu a Câmara 
Municipal de Oliveira do Hospital, tendo estado presentes: 
 

Presidente da Câmara Municipal: - Sr. Prof. Mário Américo Franco 
Alves  
 

Vereadores:   - Sr. Dr. Paulo Jorge Gonçalves Rocha 
   - Srª. Dra. Elsa Maria Lopes Correia 

- Srª Dra. Maria de Fátima Gonçalves Antunes 
- Srª Dra. Maria José de Bastos Jorge Gonçalves 
Freixinho 
- Sr. Coronel Albano José Ribeiro de Almeida 
    
 

 
   

 
ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

 
Eram dez horas, quando o Senhor Presidente declarou aberta a reunião. 
 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS 
 

A Câmara Municipal, deliberou, por todos os membros presentes, 
considerar justificada a falta do Sr. Vereador José Francisco Tavares Rolo à 
presente reunião. 

 
 
 
 
 
 

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA 

              Doc. 1  
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CÂMARA                     MUNICIPAL 

 Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria respeitante ao dia 27 de 
Outubro cujo saldo disponível é de € 1.105.707,22 (Um milhão cento e cinco 
mil setecentos e sete euros e vinte e dois cêntimos). 
 

1 – ASSUNTOS DO SR. PRESIDENTE 
 
 O Sr. Presidente iniciou a sua intervenção fazendo a seguinte 
declaração: 
 “Como outra coisa não é de esperar, por parte da população, estamos 
aqui para desenvolver um trabalho ao serviço do concelho, e nessa perspectiva 
gostaria de dar as boas vindas a todos os que foram eleitos para fazer parte 
deste Executivo. Certamente que iremos ter debates muito positivos, no sentido 
de que os mesmos irão concerteza contribuir para o benefício das populações 
do nosso concelho. É isso que nos é pedido e é para isso que nós aqui 
estamos.  
 Vamos procurar ao longo destes quatro anos fazer sempre que possível 
da divergência a convergência para que, efectivamente, nós possamos atingir 
os objectivos a que nos propomos e dar satisfação àquilo que são os anseios 
da população do concelho. 
 Portanto, numa palavra só, sejam bem vindos a esta mesa de trabalho.” 
  
   1.1 - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS   

  
 O Sr. Presidente fez a seguinte proposta: 
  “Considerando o disposto no nº 1 do artigo 65º da Lei nº 169/99, de 18 
de Setembro, na sua actual redacção, proponho que a Câmara Municipal me 
delegue as suas competências previstas no artigo 64º daquele diploma, salvo 
quanto às matérias que constituem sua competência absoluta previstas nas 
alíneas a), h), i), j), o) e p) do nº 1 , a), b), c) e j) do nº 2, a) do nº 3 e a), b), d) e 
f) do nº4, no nº 6 e nas alíneas a) e c) do nº 7 do mesmo artigo. Proponho 
também que, nos termos e para efeitos do disposto no artigo 35º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei nº 442/91, de 15 de 
Novembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei nº 6/96, de 31 de Janeiro, me 
sejam delegadas todas as competências que me estejam cometidas sem 
reserva legal, por quaisquer leis ou regulamentos avulsos designadamente no 
que se reporta à gestão da dotação orçamental dos contratos de trabalho a 
termo resolutivo, da concessão de licenças de condução de ciclomotores, 
registo de ciclomotores, licenças de publicidade, registo de vendedores 
ambulantes e feirantes e licenças acidentais de recinto, de funcionamento de 
recinto itinerante e improvisado para espectáculos e divertimentos públicos.” 
  Posta à votação, a Câmara Municipal deliberou, por maioria, com os 
votos favoráveis do Sr. Presidente e dos Srs. Vereadores Paulo Rocha, 
Elsa Correia, Maria de Fátima Antunes e Coronel Albano Almeida e a 
abstenção da Sra. Vereadora Maria José Freixinho, aprovar a proposta de 
Delegação de Competências. 
 - Declaração de Voto da Sra. Vereadora Maria José Freixinho: 
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CÂMARA                     MUNICIPAL 

 A Sra. Vereadora Maria José Freixinho referiu que se abstinha na 
votação da proposta apresentada, por entender que esta matéria, tal como 
outras, tem a ver exactamente com a gestão que, nomeadamente, o 
Presidente da Autarquia faz das competências que estão previstas para o 
órgão, tornando-o assim num assunto mais do domínio pessoal do que 
propriamente da apreciação da Vereação. 
 

1.2  - VEREADORES A TEMPO INTEIRO E A MEIO TEMPO 
 
 O Sr. Presidente fez a seguinte proposta: 
 “Considerando que o nº 2 do artigo 58º da Lei nº 169/99, de 18 de 
Setembro, na sua actual redacção, comete à Câmara Municipal a competência 
para fixar, sobre proposta do respectivo Presidente, o número de Vereadores 
em regime de tempo inteiro e meio tempo que exceda o limite de um 
determinado na alínea d) do nº 1 do mesmo artigo; proponho que seja fixado 
em um o número de Vereadores em regime de permanência e em um a meio 
tempo, para além do referido limite, a saber: 
 Vereador a Tempo Inteiro – Dra. Maria de Fátima Gonçalves Antunes 
 Vereadora a Meio Tempo – Dra. Elsa Maria Lopes Correia” 
  Posta à votação, a Câmara Municipal deliberou, por maioria, com 
os votos favoráveis do Sr. Presidente e dos Srs. Vereadores Paulo Rocha, 
Elsa Correia e Maria de Fátima Antunes, as abstenções dos Srs. 
Vereadores Maria José Freixinho e Coronel Albano Almeida, aprovar a 
proposta de Vereadores a Tempo Inteiro e a Meio Tempo. 
 - Declaração de Voto da Sra. Vereadora Maria José Freixinho: 
 A Sra. Vereadora Maria José Freixinho referiu que se abstinha na 
votação da proposta apresentada, por considerar que esta matéria é 
específica da organização da própria Câmara. 
 - Declaração de Voto do Sr. Vereador Coronel Albano Almeida: 
 O Sr. Vereador Coronel Albano Almeida referiu que se abstinha na 
votação da proposta apresentada, por entender que este assunto é de domínio 
pessoal. 
 
 1.3 - DISTRIBUIÇÃO DE PELOUROS   

  
 O Sr. Presidente deu conhecimento ao Executivo da seguinte 
Distribuição de Pelouros do Executivo em Permanência: 
 1 – PRESIDENTE DA CÂMARA, MÁRIO AMÉRICO FRANCO ALVES: 
  a) Administração e Finanças; 
  b) Obras Municipais; 
  c) Obras Particulares e Loteamentos Urbanos; 
  d) Trânsito e Toponímia. 
 1.1 – PRESIDENTE DA CÂMARA CONJUNTAMENTE COM OS VEREADORES EM 
REGIME DE PERMANÊNCIA E A MEIO TEMPO:  
  a) Planeamento Estratégico e Urbanismo. 
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CÂMARA                     MUNICIPAL 

 1.2 – PRESIDENTE DA CÂMARA COM O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA, PAULO 
JORGE GONÇALVES ROCHA: 
  a) Desenvolvimento Económico e Social; 
  b) Desporto e Tempos Livres;   
 2 – VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA, PAULO JORGE GONÇALVES ROCHA: 
  a) Juventude e Formação Profissional; 
  b) Tecnologia e Inovação; 
  c) Mercados e Feiras; 
  d) Qualidade dos Serviços Públicos Municipais e Património. 
 3 – VEREADORA A MEIO TEMPO, ELSA MARIA LOPES CORREIA: 
 
  a) Acção Social; 
  b) Saúde; 
  c) Turismo. 
 4 – VEREADORA A TEMPO INTEIRO, MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES ANTUNES: 
  a) Educação; 
  b) Cultura; 
  c) Ambiente e Qualidade de Vida. 
 A Câmara Municipal tomou conhecimento. 
 
 1. 4 - PERIODICIDADE DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL 
 
 O Sr. Presidente fez a seguinte proposta: 
 “Proponho nos termos do n.º 1 do artigo 62.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, que as reuniões ordinárias se realizem quinzenalmente. 
 Nos termos do n.º 2 do artigo 62.º da referida Lei e para o presente 
mandato, proponho que as reuniões ordinárias do executivo tenham lugar na 
segunda e na quarta Terça-feira de cada mês, com início às dez horas e caso 
coincidam com dia feriado, as mesmas passem para o dia seguinte à mesma 
hora. 
 Proponho ainda, nos termos do n.º 2 do artigo 84.º da referida Lei, que 
seja pública a primeira reunião de cada mês. 
 A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, 
adiar a discussão e votação da presente proposta para a próxima reunião 
a fim de ser avaliada conjuntamente com o Regimento deste Órgão. 
  1. 5 – ENTREGA DO REGIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 
 
 Foi presente pelo Sr. Presidente o Regimento da Câmara Municipal, 
tendo sido distribuídas fotocópias do mesmo pelos Senhores Vereadores para 
análise e posterior aprovação. 

 

 1.6 - Emissão de Pareceres 
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CÂMARA                     MUNICIPAL 

 1.6.1 – Câmara Municipal de Cascais - 51ª Volta a Portugal (BPN – 
Crédito) – Automóveis Clássicos 
 

  D.A.G.F/PROC. 69/4 
   SOLICITA À CÂMARA MUNICIPAL A EMISSÃO DE PARECER SOBRE A 
REALIZAÇÃO DA PROVA ACIMA INDICADA, A TER LUGAR DE 23 A 26 DE NOVEMBRO DO 
ANO EM CURSO, NA ÁREA DESTE CONCELHO. 
  A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR TODOS OS MEMBROS PRESENTES, DAR 
PARECER FAVORÁVEL. 

 

 1.6.2 –  Programa de Iniciativa Comunitária LEADER + / ADIBER 
 

  G.D.E.S./Proc. 42/17 
 Foi presente pelo Sr. Presidente o ofício nº LEA.153/2005, de 19 de 
Outubro de 2005 remetido pela ADIBER – Associação de Desenvolvimento 
Integrado da Beira Serra, na qualidade de Entidade Local Gestora do Programa 
de Iniciativa Comunitária LEADER + para a Região da Beira Serra, no qual 
solicita o parecer da Câmara Municipal sobre a candidatura ao PROGRAMA 
LEADER + do projecto “SABORES DE TRADIÇÃO” promovido pelo Sr. António 
Manuel Garcia Simões, residente no lugar e freguesia de Seixo da Beira, cujo 
investimento se refere, essencialmente, à adaptação do rés do chão da sua 
moradia e do pátio que dá acesso à queijaria para um espaço de prova e venda 
de produtos tradicionais, quer provenientes da sua exploração agrícola, quer de 
explorações da região. Além disso, pretende dotar a sua empresa de um 
pequeno escritório, devidamente equipado, bem como adquirir uma viatura 
ligeira de carga que permita o transporte da matéria-prima para o local do 
projecto e para feiras e exposições. 
 A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, e 
de acordo com a informação do Gabinete de Desenvolvimento Económico 
e Social, dar parecer favorável. 
 
 1.7  – RECLAMAÇÕES DE CONSUMO ÁGUA 
 

1.7.1 – MARIA MANUELA CALHEIROS 
D.A.G.F/Proc. 30/2 

 O Sr. Presidente deu conhecimento à Câmara Municipal de uma 
reclamação de água apresentada pela Sra. Maria Manuela Calheiros, 
referente ao consumidor nº 903/ 9400. 
 Face a esta reclamação, a Câmara Municipal deliberou, por todos 
os membros presentes, e de acordo com a informação da Secção de 
Águas e Saneamento, anular o conhecimento nº 7055 no valor de € 158,28 
(Cento e cinquenta e oito euros e vinte e oito cêntimos) referente ao mês 
de Julho de 2005, relativo ao consumo de água, e proceder à cobrança 
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CÂMARA                     MUNICIPAL 

eventual das Taxas e Aluguer de contador devidas, bem como o consumo 
efectivo pelo escalão mais baixo. 

 
1.7.2 – PAULA CRISTINA GARCIA PRAZERES 

D.A.G.F/Proc. 30/2 
 O Sr. Presidente deu conhecimento à Câmara Municipal de uma 
reclamação de água apresentada pela Sra. Paula Cristina Garcia Prazeres, 
referente ao consumidor nº 106/ 72800. 
 Face a esta reclamação, a Câmara Municipal deliberou, por todos 
os membros presentes, e de acordo com a informação da Secção de 
Águas e Saneamento, anular o conhecimento nº 6894, no valor de € 69,09 
(sessenta e nove euros e nove cêntimos) referente ao mês de Julho de 
2005, relativo ao consumo de água, e proceder à cobrança pela média de 
consumo verificada nos últimos doze meses bem como as Taxas e 
Aluguer de Contador devidas. 
 

1.7.3 –  MARIA CELESTE ROCHA ALVES 
D.A.G.F/Proc. 30/2 

 O Sr. Presidente deu conhecimento à Câmara Municipal de uma 
reclamação de água apresentada pela Sra. Maria Celeste Rocha Alves, 
consumidor nº 101/ 14851. 
 Face a esta reclamação, a Câmara Municipal deliberou, por todos 
os membros presentes e de acordo com a informação da Secção de 
Águas e Saneamento, não atender ao solicitado. 
 Foi igualmente deliberado informar a requerente que, de acordo 
com a informação do Leitor Cobrador, o contador não apresenta qualquer 
anomalia, pelo que deverá ter mais cuidado com o consumo de água 
utilizado para rega do seu jardim, nomeadamente em anos de seca como 
este. 
 

1.7.4 – RICARDO JORGE FERNANDES PEREIRA 
D.A.G.F/Proc. 30/2 

 O Sr. Presidente deu conhecimento à Câmara Municipal de uma 
reclamação de água apresentada pelo Sr. Ricardo Jorge Fernandes Pereira, 
consumidor nº 907/ 4260. 
 Face a esta reclamação, a Câmara Municipal deliberou, por todos 
os membros presentes, e de acordo com a informação da Secção de 
Águas e Saneamento, anular o conhecimento nº 7146, no valor de € 179,57 
(cento e setenta e nove euros e cinquenta e sete cêntimos) e o recibo nº 
71195, no valor de € 125,74 (cento e vinte e cinco euros e setenta e quatro 
cêntimos) referentes aos meses de Agosto e Setembro de 2005, relativo 
ao consumo de água, e proceder à cobrança pela média de consumo 
verificada nos últimos doze meses bem como as Taxas e Aluguer de 
Contador devidas. 
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CÂMARA                     MUNICIPAL 

1.7.5 – SPRINCER – SERVIÇOS DE PRECISÃO PARA INDÚSTRIA CERÂMICA, 
LDA 

D.A.G.F/Proc. 30/2 
 O Sr. Presidente deu conhecimento à Câmara Municipal de uma 
reclamação de água apresentada pela firma SPRINCER, consumidora nº 101/ 
63550. 

 Face a esta reclamação, a Câmara Municipal deliberou, por 
todos os membros presentes e de acordo com a informação da Secção de 
Águas e Saneamento, anular os conhecimentos nº(s) 135, 947, 1607, 2773, 
3045, 3830 e 4244, referentes aos meses de Outubro, Novembro e 
Dezembro de 2004 e Janeiro, Fevereiro, Março e Abril de 2005, relativos 
ao consumo de água, e proceder à cobrança do valor correspondente a 
25m3 (média de consumo verificada nos últimos doze meses) bem como 
das Taxas e Aluguer de Contador devidas. 
 
 1.8 – CEDÊNCIA A TÍTULO PROVISÓRIO DA CASA Nº 9 DO BAIRRO JOÃO 
RODRIGUES LAGOS (OLIVEIRA DO HOSPITAL) – INFORMAÇÃO SOCIAL PARA 
CONHECIMENTO 

D.A.G.F./ DOC.2 
 Relativamente ao assunto em epígrafe, foi presente pelo Sr. Presidente 
a Informação Social, que se anexa e que fica a fazer parte integrante desta 
acta, relativa à situação de Emergência Social do agregado familiar da Sra. D. 
Alice Maria dos Santos Borges. 
 Em face do exposto na referida informação, o Sr. Presidente deu 
conhecimento à Câmara Municipal que a família em causa foi alojada 
temporariamente na casa nº 9 do Bairro João Rodrigues Lagos em Oliveira do 
Hospital. 
 Havendo necessidade de integrar os menores, André e Luís, filhos da 
Sra. D. Alice Maria dos Santos Borges, no ATL da Câmara Municipal, o Sr. 
Presidente propôs ao Executivo a integração dos mesmos no referido 
equipamento com isenção do pagamento, dada a situação de precariedade 
económica da família. 
 A Câmara Municipal tomou conhecimento da presente situação, 
tendo deliberado, por todos os membros presentes, isentar a Sra. D. Alice 
Maria dos Santos Borges do pagamento das mensalidades referente à 
frequência dos seus filhos no ATL. 
  
 1.9 – Atribuição de Subsídios 
 
 1.9.1 - ANMP – ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES 

 
D.A.G.F/Proc. 53/4 

 O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que, conforme solicitado 
pela entidade oficiante atribua à ANMP – Associação Nacional de Municípios 
Portugueses, um subsídio no montante de € 1.000,00 (Mil euros) como apoio 
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CÂMARA                     MUNICIPAL 

à remessa de material circulante e sinalização destinados aos Municípios de 
São Tomé e Príncipe. 
 A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR TODOS OS MEMBROS PRESENTES E 
NOS TERMOS DO DISPOSTO NA ALÍNEA F) DO Nº 4 DO ARTº 64º DA LEI Nº 169/99, DE 18 
DE SETEMBRO, NA SUA ACTUAL REDACÇÃO, APROVAR A PRESENTE PROPOSTA. 
 
 1.9.2 - APOIO AO FUNCIONAMENTO DOS JARDINS DE INFÂNCIA E E.B.1 – 
SUBSÍDIOS PARA EXPEDIENTE E LIMPEZA   

D.A.G.F 
 O Sr. Presidente, propôs a atribuição dos seguintes subsídios para 
Expediente e Limpeza dos Jardins de Infância e E.B.1: 
 
AGRUPAMENTO JARDIM DE INFÂNCIA E.B.1 TOTAL 

Brás Garcia de 
Mascarenhas € 5.462,50 € 9.385,00 € 14.847,50 

Vertical da 
Cordinha € 1.690,00 € 2.827,50 € 4.517,50 

Vertical de Lagares 
da Beira € 1.166,25 € 2.315,00 € 3.481,25 

Vertical do Vale do 
Alva € 1.625,00 € 2.515,00 € 4.140,00 

TOTAIS € 9.943,75 € 17.042,50 € 26.986,25 
 
 A Câmara Municipal deliberou, por todos membros presentes, 
aprovar a presente proposta. 
 
 
 
 
 1.9.3 - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE LAGARES DA BEIRA 

D.A.G.F/Proc. 53/4 
Foi presente pelo Sr. Presidente uma carta datada de 16 de Setembro 

do ano em curso, remetida pela Associação Desportiva da Lagares da Beira, 
referindo que embora a associação não esteja a participar no Campeonato 
Distrital de Divisão de Honra da A.F.C., tem continuado empenhada em 
desenvolver algumas actividades de âmbito cultural, recreativo e desportivo. 

Face ao exposto e em detrimento da ausência do futebol federado, 
questiona a Câmara Municipal sobre qual o valor do subsídio que será 
atribuido este ano. 
 A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, 
informar o Sr. Presidente da Direcção da Associação Desportiva de 
Lagares da Beira que, atendendo a que a Associação se encontra inactiva 
ao longo desta época desportiva, a Câmara Municipal estará disponível 
para atribuir àquela colectividade um subsídio de funcionamento no 
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CÂMARA                     MUNICIPAL 

montante de € 500,00 (Quinhentos euros), tal como procede com qualquer 
outra Associação que se encontre nas mesmas circunstâncias. 
 
 1.9.4 - ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE OLIVEIRA DO 
HOSPITAL 

D.A.G.F/Proc. 53/4 
 O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que, conforme solicitado 

pela entidade oficiante atribua à Associação dos Bombeiros Voluntários, um 
subsídio no montante de € 50.000,00 (Cinquenta mil euros) como apoio à 
aquisição de um veículo de combate a incêndios florestais. 
 A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes e 
nos termos do disposto na alínea b) do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 
18 de Setembro, na sua actual redacção, aprovar a presente proposta. 
 1.9.5 – ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE 
LAGARES DA BEIRA 

D.A.G./Proc. 53/4 
 O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que atribua um subsídio no 
montante de € 15.000,00 (Quinze mil euros) à referida Associação 
Humanitária, como apoio nas despesas tidas com o transporte de água a 
algumas localidades do concelho nos meses de Verão. 

A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, 
aprovar a presente proposta.  
 
 1.9.6 - ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE OLIVEIRA DO 
HOSPITAL 

D.A.G.F/Proc. 53/4 
 O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que atribua à Associação 

dos Bombeiros Voluntários de Oliveira do Hospital, um subsídio no montante 
de € 1.081,25  (Mil oitenta e um euros e vinte e cinco cêntimos) como 
comparticipação financeira às “Brigadas Autárquicas de Voluntários” – BAV. 
 A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes e 
nos termos do disposto na alínea b) do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 
18 de Setembro, na sua actual redacção, aprovar a presente proposta. 
 1.9.7 - ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE 
LAGARES DA BEIRA 

D.A.G.F/Proc. 53/4 
 O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que atribua à Associação 

Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Lagares da Beira, um subsídio no 
montante de € 1.081,25 (Mil oitenta e um euros e vinte e cinco cêntimos) 
como comparticipação financeira às “Brigadas Autárquicas de Voluntários” – 
BAV. 
 A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes e 
nos termos do disposto na alínea b) do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 
18 de Setembro, na sua actual redacção, aprovar a presente proposta. 
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 1.9.8 - ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE OLIVEIRA DO 
HOSPITAL 

D.A.G.F/Proc. 53/4 
 O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que atribua à Associação 

dos Bombeiros Voluntários de Oliveira do Hospital, um subsídio no montante 
de € 2.638,80  (Dois mil seiscentos e trinta e oito euros e oitenta 
cêntimos) como comparticipação financeira ao programa “Voluntariado Jovem 
para as Florestas” – IPJ. 
 A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes e 
nos termos do disposto na alínea b) do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 
18 de Setembro, na sua actual redacção, aprovar a presente proposta. 
 1.9.9 - ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE 
LAGARES DA BEIRA 

D.A.G.F/Proc. 53/4 
 O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que atribua à Associação 

Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Lagares da Beira, um subsídio no 
montante de € 879,60 (Oitocentos e setenta e nove euros e sessenta 
cêntimos) como comparticipação financeira ao programa “Voluntariado Jovem 
para as Florestas” – IPJ. 
 A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes e 
nos termos do disposto na alínea b) do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 
18 de Setembro, na sua actual redacção, aprovar a presente proposta. 
 1.9.10 - ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL DE PÓVOA DE SÃO COSME 
 

D.A.G.F/Proc. 53/4 
 O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que, conforme solicitado 

pela entidade oficiante atribua à Associação Recreativa e Cultural de Póvoa de 
São Cosme, um subsídio no montante de € 7.500,00 (Sete mil e quinhentos 
euros) como apoio à realização de obras no recinto de festas daquela 
localidade. 
 A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes e 
nos termos do disposto na alínea b) do nº 4 do artº 64º do Decreto-Lei nº 
169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, aprovar a presente 
proposta. 
 
 1.9.11 - CENTRO SOCIAL PAROQUIAL DE ERVEDAL DA BEIRA 
 

D.A.G.F/Proc. 53/4 
 O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que, conforme solicitado 

pela entidade oficiante atribua ao Centro Social Paroquial de Ervedal da Beira, 
um subsídio no montante de € 7.500,00 (Sete mil e quinhentos euros) como 
apoio à aquisição de uma viatura para apoio social. 
 A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes e 
nos termos do disposto na alínea b) do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 
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18 de Setembro, na sua actual redacção, aprovar a presente proposta com 
as seguintes condições: 
 - Que esta viatura preste serviço de transporte à Câmara Municipal 
sempre que seja necessário e desde que a mesma esteja disponível; 
 - Que a viatura faça menção ao apoio do Município de Oliveira do 
Hospital. 

  1.9.12 - JUNTA DE FREGUESIA DE ALDEIA DAS DEZ 
D.A.G.F/Proc. 53/4 

O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que, conforme solicitado 
pela entidade oficiante atribua à Junta de Freguesia de Aldeia das Dez, um 
subsídio no montante de € 2.500,00 (Dois mil e quinhentos euros) como 
apoio à realização da “IV Festa da Castanha”, a ter lugar no próximo dia 30 de 
Outubro. 

A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes e 
nos termos do disposto na alínea b) do nº 6 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 
18 de Setembro, na sua actual redacção, aprovar a presente proposta. 

 
  1.9.13 - JUNTA DE FREGUESIA DE ERVEDAL DA BEIRA 

D.A.G.F/Proc. 53/4 
O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que, conforme solicitado 

pela entidade oficiante atribua à Junta de Freguesia de Ervedal da Beira, um 
subsídio no montante de € 30.000,00 (Trinta mil euros) como apoio à 
realização de obras no cemitério daquela freguesia. 

A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes e 
nos termos do disposto na alínea b) do nº 6 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 
18 de Setembro, na sua actual redacção, aprovar a presente proposta. 
 

  1.9.14 - JUNTA DE FREGUESIA DE MERUGE 
D.A.G.F/Proc. 53/4 

O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que, conforme solicitado 
pela entidade oficiante atribua à Junta de Freguesia de Meruge, um subsídio 
no montante de € 3.500,00 (Três mil e quinhentos euros) como apoio à 
realização da “3ª Feira do Porco e do Enchido”. 

A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes e 
nos termos do disposto na alínea b) do nº 6 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 
18 de Setembro, na sua actual redacção, aprovar a presente proposta. 

 
 

 
 1.9.15 - SOCIEDADE RECREATIVA PENALVENSE 

D.A.G.F/Proc. 53/4 
 O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal que, conforme solicitado 

pela entidade oficiante atribua à Sociedade Recreativa Penalvense, um 
subsídio no montante de € 500,00 (Quinhentos euros) como apoio à 
realização de um encontro de Tunas. 

Pág. 11 de 11 



A
 v

is
ua

liz
aç

ão
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 n

ão
 in

va
lid

a 
a 

co
ns

ul
ta

 d
o 

or
ig

in
al

 
 
 

CÂMARA                     MUNICIPAL 

 A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes e 
nos termos do disposto na alínea b) do nº 4 do artº 64º do Decreto-Lei nº 
169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, aprovar a presente 
proposta. 
 
 1.9.16 - UNIÃO DESPORTIVA E TUNA VILAFRANQUENSE - UDV 

 
D.A.G.F/Proc. 53/4 

Foi presente pelo Sr. Presidente uma carta datada de 13 de Setembro 
de 2005, remetida pela União Desportiva e Tuna Vilafranquense – UDV, a 
solicitar apoio financeiro para a realização da jornada de solidariedade para 
com as vítimas dos incêndios florestais. 
 A Câmara Municipal tomou conhecimento. 
 
 1.10 – FERIADO MUNICIPAL – PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
D.A.G.F 

 A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, 
autorizar o pagamento de prestação de serviços, ocasional, aos 
Ajudantes de Cozinha abaixo descriminados, que estiveram ao serviço da 
Câmara Municipal durante o almoço realizado no passado dia 7 de 
Outubro do ano em curso, aquando da comemoração do Feriado 
Municipal. 
 

Indivíduo NIF VALOR 
- António Joaquim Reguengo Ferreira 103 169 784 75.00 €
- Maria de Lurdes Neves Madeira 160 235710  45,00 €
- Maria da Luz Neves Marques 138 911 770 45,00 €
- António José Mendes Borges 111 217 326 45,00 €
- António Manuel Henriques Madeira 151 707 308 45,00 €

 
 1.11 -  5ª ALTERAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO E AO ORÇAMENTO 
PARA O ANO DE 2005 
 
 1.11.1 – 5ª MODIFICAÇÃO AO ORÇAMENTO PARA 2005 

 D.A.G.F/DOC.3 
  A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com os votos 
favoráveis do Sr. Presidente e dos Srs. Vereadores Paulo Rocha, Elsa 
Correia e Maria de Fátima Antunes, as abstenções dos Srs. Vereadores 
Maria José Freixinho e Coronel Albano Almeida, aprovar a 5ª Modificação 
ao Orçamento para 2005, conforme documento que se anexa, e que fica a 
fazer parte integrante desta acta, na importância de € 614.950,00 
(Seiscentos e catorze mil novecentos e cinquenta euros). 
  
 1.11.2 – 5ª MODIFICAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO -PPI E AMR 
PARA 2005
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D.A.G.F/DOC.4 
  A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com os votos 
favoráveis do Sr. Presidente e dos Srs. Vereadores Paulo Rocha, Elsa 
Correia e Maria de Fátima Antunes, as abstenções dos Srs. Vereadores 
Maria José Freixinho e Coronel Albano Almeida, aprovar a 5ª Modificação 
às Grandes Opções do Plano-PPI e AMR para 2005, na importância de € 
507.000,00 (Quinhentos e sete mil euros). 
 - Declaração de Voto da Sra. Vereadora Maria José Freixinho: 
 A Sra. Vereadora Maria José Freixinho referiu que se abstinha na 
votação das propostas apresentadas, por entender que é uma matéria que já 
decorre do mandato anterior e sobre a qual não tem conhecimentos profundos 
para que se possa pronunciar de outra forma. 
 - Declaração de Voto do Sr. Vereador Coronel Albano Almeida: 
 O Sr. Vereador Coronel Albano Almeida referiu que, embora 
concordasse com as alterações efectuadas, abstinha-se na votação das 
propostas apresentadas, por considerar que é uma matéria que já decorre do 
mandato anterior e a qual não acompanhou. 
 
 1.12 – AQUISIÇÃO DE PARCELAS DE TERRENO PARA EXECUÇÃO DA 
EMPREITADA DA “VARIANTE ZONA INDUSTRIAL/ SÃO PAIO DE GRAMAÇOS 

 
 1.12.1 - EMPREITADA “VARIANTE ZONA INDUSTRIAL / SÃO PAIO DE 
GRAMAÇOS” – AQUISIÇÃO DE TERRENO 

G.D.E.S. 
 A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, 
proceder à liquidação a Serafim Ribeiro Rodrigues Nunes, casado com 
Maria Rosa da Fonseca Nunes, residentes em São Paio de Gramaços, 
após a celebração do respectivo Contrato-Promessa de Compra e Venda, 
da importância de 2.880,00 € (Dois mil, oitocentos e oitenta euros), como 
indemnização pela ocupação de uma parcela de terreno necessária à 
execução da obra em epígrafe e que a seguir se identifica: 
 Parcela de terreno, com a área de 576,00 m2, sita no lugar 
denominado de “Quinta da Mata”, a desanexar do prédio rústico inscrito 
na Matriz da freguesia de São Paio de Gramaços sob o artigo nº 613. 
 O valor da indemnização foi acordado da seguinte forma: 
 576,00 m2 X 5,00 € =   2.880,00 € 

 
 1.12.2 - EMPREITADA “VARIANTE ZONA INDUSTRIAL / SÃO PAIO DE 
GRAMAÇOS” – AQUISIÇÃO DE TERRENO 
 

G.D.E.S. 
 A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, 
proceder à liquidação a Florentino da Piedade Antunes, casado com 
Fernanda de Jesus Coelho Moreira Antunes, residentes em São Paio de 
Gramaços, após a celebração do respectivo Contrato-Promessa de 
Compra e Venda, da importância de 1.140,00 € (Mil, cento e quarenta 
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euros), como indemnização pela ocupação de uma parcela de terreno 
necessária à execução da obra em epígrafe e que a seguir se identifica: 
 Parcela de terreno, com a área de 228,00 m2, sita no lugar 
denominado de “Ponte de São Paio”, a desanexar do prédio rústico 
inscrito na Matriz da freguesia de São Paio de Gramaços sob o artigo nº 
712 e na Conservatória do Registo Predial sob o nº. 215. 
 O valor da indemnização foi acordado da seguinte forma: 
 228,00 m2 X 5,00 € =   1.140,00 € 
 
 1.12.3 - EMPREITADA “VARIANTE ZONA INDUSTRIAL / SÃO PAIO DE 
GRAMAÇOS” – AQUISIÇÃO DE TERRENO 

G.D.E.S. 
 A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, 
proceder à liquidação a João José da Fonseca e Costa Soares, casado, 
residente em São Paio de Gramaços, após a celebração do respectivo 
Contrato-Promessa de Compra e Venda, da importância de 5.300,00 € 
(Cinco mil e trezentos euros), como indemnização pela ocupação de duas 
parcelas de terreno necessárias à execução da obra em epígrafe e que a 
seguir se identificam: 
 Parcelas de terreno, com as áreas de 311,00 m2 e 749,00 m2, sitas 
no lugar denominado de “Outeirinho Chão Sequeiro”, a desanexar do 
prédio rústico inscrito na Matriz da freguesia de São Paio de Gramaços 
sob o artigo nº 739. 
 O valor da indemnização foi acordado da seguinte forma: 
 (311,00+749,00 m2) = 1.060,00 m2 
 1.060,00 m2 X 5,00 € = 5.300,00 € 

 
 1.12.4 - EMPREITADA “VARIANTE ZONA INDUSTRIAL / SÃO PAIO DE 
GRAMAÇOS” – AQUISIÇÃO DE TERRENO

G.D.E.S. 
 A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, 
proceder à liquidação a Arménio da Conceição Veloso, viúvo, Carina 
Martins Veloso, solteira, Cristóvão Martins Veloso, solteiro, e a Carla 
Martins Veloso Pereira, casada com Fernando José Nunes Pereira, todos 
residentes em São Paio de Gramaços, na qualidade de herdeiros de Maria 
Helena Martins Carola Veloso, após a celebração do respectivo Contrato-
Promessa de Compra e Venda, da importância de 1.365,00 € (Mil trezentos 
e sessenta e cinco euros), como indemnização pela ocupação de uma 
parcela de terreno necessária à execução da obra em epígrafe e que a 
seguir se identifica: 
 Parcela de terreno, com a área de 273,00 m2, sita no lugar 
denominado de “Degouge”, a desanexar do prédio rústico inscrito na 
Matriz da freguesia de São Paio de Gramaços sob o artigo nº 717. 
 O valor da indemnização foi acordado da seguinte forma: 
 273,00 m2 X 5,00 € =   1.365,00 € 
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 1.12.4 - EMPREITADA “VARIANTE ZONA INDUSTRIAL / SÃO PAIO DE 
GRAMAÇOS” – AQUISIÇÃO DE TERRENO 

G.D.E.S. 
 A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, 
proceder à liquidação a Venina de Lurdes Monteiro Veloso Almeida, viúva, 
residente em São Paio de Gramaços, após a celebração do respectivo 
Contrato-Promessa de Compra e Venda, da importância de 210,00 € 
(Duzentos e dez euros), como indemnização pela ocupação de uma 
parcela de terreno necessária à execução da obra em epígrafe e que a 
seguir se identifica: 
 Parcela de terreno, com a área de 42,00 m2, sita no lugar 
denominado de “Vale Songo”a desanexar do prédio rústico inscrito na 
Matriz da freguesia de São Paio de Gramaços sob o artigo nº 574. 
 O valor da indemnização foi acordado da seguinte forma: 
 42,00 m2 X 5,00 € = 210,00 € 
 
 1.13 – PÓLO INDUSTRIAL DA CORDINHA/ SEIXO DA BEIRA – ABERTURA DE 
CONCURSO PARA ATRIBUIÇÃO DE LOTES 

 G.D.E.S.  
 A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, 
proceder à abertura de concurso público para atribuição dos lotes nºs 1, 
4, 7 e 8 disponíveis do Pólo Industrial da Cordinha/ Seixo da Beira. 
 Mais deliberou, fixar em 2,24 € (Dois euros e vinte e quatro 
cêntimos) o preço de venda, por metro quadrado, dos referidos lotes. 
 Foi igualmente deliberado que todas as candidaturas sejam 
apresentadas num prazo de 60 dias úteis, no GDES - Gabinete de 
Desenvolvimento Económico e Social, sito no Edifício dos Paços do 
Município de Oliveira do Hospital. 
 

  1.14 – PROGRAMA DE GENERALIZAÇÃO DO ENSINO DA LÍNGUA INGLESA AOS 
3º E 4º ANOS DO 1º CICLO DO ENSINO BÁSICO – OFERTA DE LIVROS 

D.A.G.F 
Relativamente ao assunto em epígrafe, foi presente pelo Sr. 

Presidente a Informação da Sra. Vereadora Maria de Fátima Antunes, que 
se anexa e que fica a fazer parte integrante desta acta, tendo a Câmara 
Municipal deliberado, por todos os membros presentes, adquirir os 
manuais e respectivos livros de actividades para cedência gratuita aos 
alunos que se encontram a frequentar o programa acima enunciado. 
  
 1.15 -  ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR 

D.A.G.F/DOC.5 
 O Sr. Presidente propôs à Câmara Municipal a atribuição dos subsídios, 
descritos no mapa que se anexa e que fica a fazer parte integrante desta acta,  
para efeitos de pagamento da Acção Social Escolar referentes ao corrente ano 
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lectivo, no total de  € 494,30  (Quatrocentos e noventa e quatro euros e 
trinta cêntimos). 

A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, 
aprovar a presente proposta. 
 
 1.16 -  CEDÊNCIA DE TRANSPORTES 

D.A.G.F/DOC.6 
 Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 65.º do Decreto-Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, o Sr. Presidente deu 
conhecimento à Câmara Municipal dos Despachos que recaíram sobre os 
pedidos de cedência de transporte, no período compreendido entre 01 de 
Agosto  de 2005 e 14 de Outubro de 2005, e que constam da listagem que 
se anexa e que fica a fazer parte integrante desta acta. 
 
 1.17 -  EXPEDIENTE PARA CONHECIMENTO 
 
 1.17.1 – RECOLHA DE ECOPONTOS 

D.S.T. 
O Sr. Presidente deu conhecimento à Câmara Municipal que durante o 

mês de Setembro do ano em curso foram recolhidas no concelho de Oliveira 
do Hospital 28.473,5 toneladas de resíduos selectivos. 
 A Câmara Municipal tomou conhecimento. 
 
 1.17.2 – PIDDAC – 2006 – REGIONALIZADO DE COIMBRA 

D.A.G.F/DOC.7 
Relativamente ao assunto em epígrafe, foi presente pelo Sr. Presidente 

uma carta datada de 18 de Outubro do ano em curso, remetida pelo Senhor 
Deputado Horácio Antunes do Grupo Parlamentar do PS, a enviar o PIDDAC – 
2006 – Regionalizado de Coimbra, conforme documento que se anexa e que 
fica a fazer parte integrante desta acta. 
 A Câmara Municipal tomou conhecimento. 
 
 1.17.3 –  ANMP – ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES – 
ACORDO RELATIVO A CARTAS EDUCATIVAS E REDE ESCOLAR DO 1º CICLO – 
ACORDO RELATIVO A REFEIÇÕES ESCOLARES PARA ALUNOS DO 1º CICLO 

D.A.G.F/DOC.8 
Relativamente ao assunto em epígrafe, foi presente pelo Sr. Presidente 

a circular nº 132/2005-FD de 26 de Outubro de 2005, remetida pela ANMP – 
Associação Nacional de Municípios Portugueses, a dar conhecimento dos 
Protocolos celebrados no passado dia 25 de Outubro, entre o Ministério da 
Educação e a ANMP. 
 A Câmara Municipal tomou conhecimento. 
 
 1.17.4 – ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE OLIVEIRA DO 
HOSPITAL 

D.A.G.F 
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Foi presente pelo Sr. Presidente uma carta datada de 25 de Outubro do 
ano em curso, remetida pela Associação dos Bombeiros Voluntários de 
Oliveira do Hospital, a convidar o Executivo da Câmara Municipal a estar 
presente no jantar de encerramento da época dos fogos florestais, que terá 
lugar no próximo dia 29 de Outubro, pelas 19h 30m. 
 A Câmara Municipal tomou conhecimento. 
 
 1.17.5 – OUTROS ASSUNTOS 
 
 Sob proposta do Sr. Presidente, a Câmara Municipal deliberou, por 
todos os membros presentes e nos termos do artº 19º do Decreto-Lei 
442/91, de 15 de Novembro, na sua actual redacção, incluir na Ordem do 
Dia os seguintes assuntos: 
 
 1.17.5.1 - ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE OLIVEIRA DO 
HOSPITAL E ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE 
LAGARES DA BEIRA – NATAL DO BOMBEIRO/2005 

D.A.G.F 
 A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, 
apoiar a realização da tradicional Festa de Natal do Bombeiro das 
Associações acima referidas, através da oferta de Bolo-rei e Vinho do 
Porto aos participantes. 
 
 1.17.5.2 – MARCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA 

D.A.G.F 
 A Câmara Municipal deliberou, por todos os membros presentes, 
agendar a próxima Reunião Ordinária para o dia 10 de Novembro do ano 
em curso, Quinta-feira, com início às 10 horas. 
 

2 – ASSUNTOS DOS SENHORES VEREADORES 
 
 2.1 - INTERVENÇÃO DA SRA. VEREADORA MARIA JOSÉ FREIXINHO 
 
 2.1.1 - AGRADECIMENTO 
 
 A Sra. Vereadora Maria José Freixinho, em seu nome e dos Srs. 
Vereadores da oposição, agradeceu ao Sr. Presidente as boas vindas 
desejadas no início da reunião.  Agradeceu igualmente a toda a população do 
concelho de Oliveira do Hospital a confiança manifestada no sentido de voto 
que resultou na conquista dos três lugares de Vereadores do Partido Socialista, 
referindo que a sua postura será a de estarem atentos e empenhados em 
contribuir de forma gratuita com as suas propostas e bem assim com tudo 
aquilo que foi pensado e transmitido através do programa eleitoral apresentado 
oportunamente ao concelho. Disse ainda que ao longo destes quatro anos 
estarão empenhados em contribuir para o bem estar das populações, de forma 
a que no final deste mandato possam chegar à conclusão de que valeu a pena 
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e que desenvolveram um trabalho construtivo, fazendo em devido tempo, 
nestas reuniões, os reparos merecidos.  
  Referiu ainda que irão manter uma postura de promoção do concelho e 
do bem estar das populações, facto este que é o objectivo dos autarcas e de 
quem se dispõe a pensar no concelho, contribuindo desta forma para um futuro 
melhor. 
 Para concluir a Sra. Vereadora Maria José Freixinho solicitou ao Sr. 
Presidente que lhes fosse disponibilizado, na medida do possível, um espaço 
que viesse a servir de gabinete para que possam reunir-se e apreciar os 
assuntos que futuramente terão de estudar e desenvolver as suas propostas a 
apresentar em reunião de Câmara para que possam vir a exercer a sua função 
com a dignidade que pretendem e o cuidado que ela lhes merece. 
 O Sr. Presidente referiu que de momento não será possível atender ao 
solicitado pelos Srs. Vereadores uma vez que os gabinetes estão todos 
ocupados, tendo disponibilizado para o efeito a sala de reuniões. 
 Atenta ao esclarecimento prestado pelo Sr. Presidente, a Sra. Vereadora 
Maria José Freixinho reiterou a necessidade da disponibilização de um espaço 
para os fins acima mencionados. 
  
2.2 - INTERVENÇÃO DO SR. VEREADOR CORONEL ALBANO ALMEIDA 
 
 2.2.1 – PEDIDO DE APOIO ADMINISTRATIVO 
 
 O Sr. Vereador Coronel Albano Almeida solicitou ao Sr. Presidente para 
que dentro do possível e sempre que se justifique, lhe possa ser prestado 
apoio administrativo por parte dos serviços da Câmara Municipal. Ao que o Sr. 
Presidente respondeu que não via qualquer inconveniente em atender ao 
solicitado. 
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APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA 
 

De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, a Câmara Municipal deliberou aprovar a acta em minuta. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONCLUSÃO DA ACTA 
 

E NÃO HAVENDO MAIS ASSUNTOS A TRATAR, FOI PELO SENHOR PRESIDENTE 
ENCERRADA A REUNIÃO, PELAS CATORZE HORAS, MANDANDO QUE, POR MIM, 
____________________________________________, FOSSE MINUTADA E 
LAVRADA A PRESENTE ACTA, QUE VAI SER DEVIDAMENTE ASSINADA PELOS SENHORES 
VEREADORES QUE O DESEJAREM. 
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 Câmara Municipal de Oliveira do Hospital, 28 de Outubro de 2005. 
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Presidente  _______________________________________________ 
 
 
 
Vereadores  _______________________________________________ 

 

   

 _______________________________________________ 

 

   

 _______________________________________________ 

 

   

 _______________________________________________ 

 

   

 _______________________________________________ 

 

     

             
Director do D.A.G.F. ______________________________________________ 
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Oliveira do Hospital, 28 de Outubro de 2005 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

Documentos anexados ao final desta acta ao abrigo do 
Decreto-Lei 334/82, de 19 de Agosto. 
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